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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Partes: Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, CNPJ 09341233/0001-22; Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, CNPJ 10637926/0001-46; 

Universidade Federal de Pelotas – UFPel, CNPJ 92242080/0001-00; Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul – UFRGS, CNPJ 92969856/0001-98; 

Objeto: O IFRS, A UFRGS, A UFPel e a UNIPAMPA, por este instrumento e na melhor forma de 

direito, estabelecerão cooperação mútua, visando  a implementação do MESTRADO 

PROFISSIONAL EM ENOLOGIA, bem como a integração das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão e a utilização conjunta da experiência, da especialização e da infraestrutura de cada 

uma, no que se refere à área da Enologia.  

Data da assinatura: 30/03/2015 

Vigência: 30/03/2015 a 29/03/2020  

Assinam: Ulrika Arns – Reitora da UNIPAMPA; Carlos Alexandre Netto – Reitor da UFRGS; Mauro 

Augusto Burkert Del Pino – Reitor da UFPel; Cláudia Shiedeck Soares de Souza – Reitora do IFRS;  

 


